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PORTARIA N° 015/2022 
Nomeia Pregoeiro e Equipe de Apoio no 
âmbito da Câmara Municipal de Sarandi. 

O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nos termos do Art. 8° da Lei Municipal N° 2.469, de 07 de fevereiro de 
2019, NOMEAR servidor para exercer a função de Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio no 
âmbito da Câmara Municipal de Sarandi, Conforme abaixo: 

PREGOEIRO 

01 JOÃO LEONARDO PINELLI MILHAN CPF: 099.433.559-80 

EQUIPE DE APOIO 

01 LUCAS ATALIBA RANTIN DE CARVALHO CPF: 099.711.639-00 

02 CAMILA DE SOUZA BUENO DOS SANTOS CPF: 072.589.219-66 

Art. 2° Fica expressamente revogada a Portaria n° 13/2022. 
Art. 30  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 14/02/2022. 
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Nomeia Pregoeiro e Equipe de Apoio no âmbito da
Câmara Municipal de Sarandi.

 
O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Nos termos do Art. 8° da Lei Municipal Nº 2.469, de 07 de
fevereiro de 2019, NOMEAR servidor para exercer a função de
Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio no âmbito da Câmara
Municipal de Sarandi, Conforme abaixo:
 

 
Art. 2º Fica expressamente revogada a Portaria nº 13/2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 14/02/2022.
 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, 16 de
fevereiro de 2022.
 
EUNILDO ZANCHIM “NILDÃO”
Presidente da Câmara
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